
F» R E 1=^ T U R A DE

PORTARIA N. s 053, DE 23 DE MARÇO DE 2022.

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA PORTARIA N?

PORTARIA N. 3 01, DE 03 DE JANEIRO DE 2022,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALSAS,lSJÀbp'DÕ;MÁRÁNHÂ^^ no uso das atribuições legais,
7V- 'i- X ^que lhe são conferidas, cor^^rrge. o^a^rt/7<Ç^it|cjso^^ dâ-Cei Orgânica Municipal, e com

fundamento no inciso lhd^-ãrtÍ37;da^6onstítuição:F^deral,^'

RESOLVE:

.  "V ^
- Instituffta Comissão Permanente de Licitação do Municípip^defBãlsas Maranhão,

composta pelõs sègüintesjmembros:.

I - Ana Maria Càbral-Bernardes,-Presidente.e:P|regoeiro,=CBF«nE,987,805;221-49;

II -Taiany Santos Carvalho, Secretaria, ÇPF n® 016,998.803-10;

lil - Elisângela Sousa da Silva, MembroVCPF n9|o25.359.093r08;
/:

IV - Polina de Maria Dias déJIastrorMembro,],CPF ns 010jl9,2;;343-00;.xiá'
//

V - Dyego Bandeira Oliveira Rego, Supiènté, GPFÍns Olúí.
./ i

-07.

-ÍP 1 í I V, I- f r i*,- I I
Art. 22^ Corhpéte3a;-Comis"sãc) Permanente\de Licitaçao,::-,em iÇonforrpidade com a

e derríail-^tegisiaçãò-è atos normativos que
X

Constituição Fedè^ral, Lèi Federal ns. 8.666/93,
disciplinam ou vibrem a disciplinar a matéria,

U  I A J ^ ̂ . r- - nmiaquisições de b^sTcemtratação de^ewiçoyob/a^ ejpçaçã^ de beniimátó'^^^ Prefeitura
Municipal de;,BalsÈ^^-'^

arocessar e julgar._as'lieitaçÕes referente as

-f >

M.n.H
Art. 32 Compete ao Prégoeiro, em conformidade com a Constituição Federai, Lei Federai

n2. 8.666/93, Lei n2 10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/19 e demais legislação e atos

normativos que disciplinam ou vierem a disciplinar a matéria, processar e julgar as licitações

nas modalidades pregão presenciai e eletrônico, referente as aquisições de bens e serviços

comuns para Prefeitura Municipal de Balsas.
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RREFEIXURA D

Quei-wir»»*

Art. 4& O período de vigência da Comissão Permanente de Licitação^ nos termos do § 4S,

do artigo 51, da Lei n^ 8.666/93, será de 01 (um) ano a contar da data de sua publicação.

Art. 52 Os Servidores acima nomeados deverão comparecer ao Gabinete do Prefeito

Municipal para o ato de posse no prazo máximo de 30 dias, a contar da data da publicação

desta Portaria.

Art. 6® Determina-se ao respéctivo Setor^de Pessòáí^ue após a nomeação e efetivação

do ato de posse proceda à Inscrição naassentámêntò p^ do servidor.

Art. 72 As despesas decorrentesi^ó^cÚmprimènto désta^Portaria correrão à conta das

dotações próprias do p^çanrí^entp^MüliJcipajJigen^te^ ̂
Art. 82 A^|rèsente'PÔrSría"áTtra^^^|vi|i^naíídáta jle^u revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DOIPREFÈIIO MUNICIPAL DE.BALSAS -^MA. em'23 de Março de .2022^

ErikAü&ns^b Costa e Silvao  . f

Prefeito Municijpal de^alsas^-^ii^

r \ r\ ■
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